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Art. 20. Os casos não previstos neste Regulamento solo
submetidos à apreciação do Comandante da Aeronáutica.

CARLOS DE ALMEIDA BAPTISTA
Comandante da Aeronáutica

(*) O organograrna de que 10313 0 presente regulamento será pu-
blicado no boletim externo do Estado-Maior da Aeronáutica.

(Of. El. a* 201(2001)

DEPARTAMENTO DE AVIAÇÃO CIVIL
Subdepartamento de Infra-Estrutura

PORTARIA DAC :kl* 1.1531SIF., DE 3 DE AGOSTO DE 2001
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SECRETARIA EXECUTIVA
PORTARIA NO 418, DE 2 DE AGOSTO DE 2001

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO ADJUNTO DO MIMSTÊ-
RIO DA FAZENDA. 110 uso de suas atribuições e tendo em vista o
disposto no art. 41, inciso lida Lei a° 9,995. de 25 de Julho de 2000.
e a dekgação de conmettncia de que trata a Portaria et° 41 de 13 de
fevereiro de 2001. resolve:

An. 1° Promover, na forma dos Anexas I e II a esta Panaria,
modificação da Modalidade de Aplicação da dotação orçamentária do
Ministério da Fazenda, aprovada na Lei n • 10.171, de 05 de janeiro
de 2001.

Art. 2' Esta Portaria entra em vigor na data de tua pu-
blicação.
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LUZ TACCA JÚNIOR

JUSTIFICATIVA

O remanejarrento de crédito da Modalidade de Aplicação 90

- Aplicações Diretas gera 50 - Transferfncias a Instituiçiks Privadas

fiem Fina Lucrativos, km como finalidade alocar dotação orçamen-

tária que possibilite a contratação de estagiários para a Secretaria de

Acompanhamento Económico.
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Seção 1

ANEXO

Homologação do lkliponto do Navio "VI-
KIM; ir.

O CHEFE DO SUBDEPARTAMENTO DE INFRA-FSTRU-
TURA DO DEPARTAMENTO DE AVIAÇÃO CIVIL de acordo
com a dekgação de competència do DIRETOR-GERAL outorgada
pela Portaria DAC ri* 039/DGAC. de 15 de janeiro de 2001, pu-
blicada no Boletim Interno Osiensivo n* 012, de 17 de janeiro de
2001, usando das ambuiçOes que lhe confere a Portaria Interrni-
nisterial ir 0856. de 17 de setembro de 1985. publicada no Diário
Oficial da União ir 206, de 25 de outubro de 1985, tendi) em vima o
que enrima do Ofkio 849/DPC. de 23 de julho de MEL da
Diretoria de Portos e Coaras do Comando da Marinha. registrado sob
n" 07-01/94096/91. resolve:

Considerar homologado c aberto ao tráfego aéreo o heliponto
abaixo. com as seguintes caracteristicas:

An. 1" -DADOS DO HELIPONTO: 	 •
a) Tipo e nome do campo de recursos naturais 	  Bacia de

Santos; b) Prefixo do Navio	  "V1KING ir; c) Propriedrio 	  Ei-
desvik AS: d) Unidade da Federação 	  São Paulo: e) Formato e
dimensões úteis da lira de pouso e decolagem 	 «outonal - 21,60
x 19.00 metr.; n Coordenadas Geográficas: latitude 	  25° 00 00" S
e longitude 	  046° 00110'"W; g) Altitude da área de pouso__ 5.00
metros; h) Resisteneia do piso 	  9300 kg: 1) Tipo e dimensões do
maior helicóptero a operar 	  Cll - 34 Super Puma AS 332 - 18,70
metros; j) Condições operacionais.... VIR Diurna/Norunia.

Art. 2°- A presente Portaria tem a validade de 5 (cinco)
anos, a partir da data de sua publicação.

Brig.-Eng. • FRANCISCO MOACIR FARIAS MESQUITA

(Ot El. n* 9712001)
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(Of. El. n* 6/2001)

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA bl* 248. DE 10 DE AGOSTO DE 2001

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 87. parágrafo único, inciso II. da
Constituição. considerando as disposições do aut. 70 da Lei n° 9.069,
de 29 de junho de 1995. e do an. 3". inciso 111, da Lei ri" 8.178 de
1" de março de 1991. e em atendimento à Resolução n* 8(2001 do
CONAC (Conselho Nacional de Aviação Civil). de 09 de agosto de
2001. resolve:

An. 1° Ficam liberadas as tarifas aéreas de passageiros, de
transporte de carga e de malote postal, prata-lidas pelas empresas de
transporte aéreo cloméstico em todo o território nacional.

Art. 20 As tarifas aéreas praticadas nas ligações constantes
do ao I" deverão ser registradas no Ikpanamento de Aviação Civil
- DAC. do Ministério da Defesa para fins de acompimhamento, até.
nu toixinio. o 5" dia útil da data de sua vigencia.

An. 3° O DAC baixará instruções complementares 3 esta
Portaria visando estabelecer regras e procedimentos necessários à
ora:racionalização do regime de liberação das tarifas, bem como para
seu registro e acompanhamento.

An. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de SUA pu-
blicação.

An. 5° Revoga-se a Portaria n°90, de 5 de abril de 2001.

PEDRO SAMP,k10 MALAN
!5	 e'	 .
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32 Câmara
EMENTÁRIO DOS ACÓRDÃOS

FORMALIZADOS NO MÊS DE JULHO DE 2001

Processo	 10680.000305/00-82
Recurso fe: 121.450
Matéria: IRPJ E OUTROS - I" E r SEMESTRES DE 1992,
1993 E 1994.	 ,
Recorrente: MILBANCO S/A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAIU-
DICIAL)
Recorrida: DRI/BELO HORIZONTE/MG
Sessão de: 15 desgosto de 2000
Acórdão ir: 103-20.354
1RPJ - OMISSÃO DE RECEITAS - CONTRATOS DE MÚTUO
NÃO ESCRITURADOS - A presunção de omissão de receitas. quan-
do não autorizada por lei, deve estar fundada em elementos sólidos
capazes de levar ao convencimento da ocorrfncia do fato gerador com
segurança e certeza, determinando com precisão a base imponfvel
sob pena de invalidar o lançamento.
OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS - DESPESAS INCORRIDAS • RE-
GIME DE COMPETÊNCIA - As despesas com pagamentos de tri-
butos são dedutfveis, quando incorridas eia obWicWia ao regime de
,competéneia, conforme disposição expressa do artigo 14 do Decreto-
Ler erl.598/17-.nieb pana de desfigurar to hem apurado- .$ e • :$
DM/SSRO DPMMAS--- B4PVIAÇÃO"À" INSTITUIÇÃO1TAN:

C.ÁR1A DE RECEITAS AUFERIDAS EM OPERAÇÕES NO MER-
CADO DE VALORES MOBILIÁRIOS, REAUZADAS PELO PRÓ-
PRIO BANCO, COMO SE FOSSE CORRETORA - Configurado que
a instituição atuou de forma irregular, como se fosse Sociedade Cor-
retora, intennediando aplicações no mercado de renda variável, as-
sociada à inequívoca e irrefutada constatação de ter sido ela a única
responsável por bancar as operações, autoriza considerar que os ga-
nhos líquido repassados aos supostos aplicarkwea constituam receita
sutaralda à tributação
DESPESAS OPERACIONAIS - EXCESSO DE PROVISÃO PARA
CRÉDITOS DE 1,1QUIDAÇÃO DUVIDOSA E BAIXA DE CRÉ-
DITOS LNCOBRAVELS CONTRA A PROVISÃO - Em relação ao
período-base de 1992 e até 31A13/1993, a declutibilidade da provisão
para fazer face a créditos de liquidação duvidosa, comutada por
instituição financeira, está condicionada à rigorosa observais:ia da
Resolução BACEN	 1.748 de 1990. c/c a IN RF o°. 105 de
1990.
A partir de abril do ano calendário de 1993, a declutibilidade da

•• provisão está condicionada à obterváncia da IN SRF ir. 46 de
142/04/1993, e da IN SRF e. 80 de 24A)9/1993.

No ano calendário de 1992 e até março do ano calendário de 1993, o
tratamento tributário da baixa de créditos incobráveis contra a pro-
visão para créditos de liquidas-10 duvidosa é o estabelecido nos iiens
IlL V, VI e VII da Portaria ME' n*. 450 de 1976. A panir de abril
do ano calendário de 1993, o tratamento tributário é o estabelecido no
artigo 62 das	 SRF a`s. 46 e 80 de 1993.
DESPESAS OPERACIONAIS - PREJUÍZOS EM OPERAÇÕES
(COM olmos 'DO RENDA •VARIÁVEL • Paeiutzein noa taxações
cortilffaliiie-sTaIdei-nfobiliãrlderé5ékeiálik a chtitiathis- -de "mimo

•


		ouvidoria@in.gov.br
	2010-05-04T10:11:31-0300
	Imprensa Nacional
	ediarios.in.gov.br
	Diário Oficial




